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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 03 dias do mês de junho de 

2014.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência  

PORTARIA Nº 1261/2014

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

O Vice � Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
incisos X, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 8507922-66.2014.8.06.0000,
RESOLVE:
Art.1º Nomear ANA PAULA LEITE DO AMARAL, Analista Judiciária,  Matrícula nº 1160, para o cargo em comissão de 

Direção Judiciária Superior de Assessora de Desembargador, símbolo DJS-2, com lotação no Gabinete do Desembargador José 
Tárcílio Souza da Silva, bem como, autorizar sua disposição, da Secretaria da Vara do Juízo Militar da Comarca de Fortaleza 
para este Tribunal, a fim de assumir o cargo comissionado.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 03 dias do mês de junho de 

2014.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência  

PORTARIA Nº 1265/2014

Dispõe sobre exoneração de cargo de provimento em comissão.

O Vice � Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 8508064-70.2014.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, INGRID VIEIRA DE ALMEIDA, Matrícula nº 5900, do cargo em comissão de Gerência e 
Assessoria Judiciária de Chefe de Serviço de Protocolo Geral, símbolo GAJ-3.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 04 dias do mês de junho de 

2014.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça, no exercício da Presidência 

PORTARIA Nº  1266 /2014
Dispõe sobre concessão de  Adicional de Especialização

O Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista as disposições contidas na Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial 
do Estado de 17 de agosto de 2010,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8501264-26.2014.8.06.0000, que as disciplinas cursadas têm correlação 
direta com as atividades exercidas pelo servidor na sua unidade de lotação;

RESOLVE conceder o Adicional de Especialização � AE, no percentual de 7,5% (sete e meio por cento), incidente sobre 
o vencimento-base, ao servidor CÁSSIO MACHADO CAVALCANTI, Técnico Judiciário, Matrícula nº 5883, tendo em vista a 
conclusão do curso de Especialização em MBA em Administração Pública e Gerência de Cidades, no Centro Universitário 
Internacional - UNINTER, com carga horária de 510 horas, e efeitos financeiros a partir da publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 4 dias do mês de junho de 2014.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça , no exercício da Presidência


